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Estado do Rio Grande do Sul

		
 (
TERMO DE REFERÊNCIA – TR
Contratação de serviços e aquisição de materiais para realização do evento “1ª Páscoa em São Vendelino”
)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo


1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços e aquisição de materiais destinados à realização do evento “1ª Páscoa em São Vendelino”, promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo do Município de São Vendelino. O evento será realizado no dia 29 de março de 2026, no espaço público denominado Rua Coberta, no período compreendido entre 16h e 22h, e será voltado principalmente ao público infantil e às famílias da comunidade.
A contratação contempla o fornecimento de decoração temática de Páscoa, apresentação artística temática, aquisição de chocolates para distribuição às crianças e prestação de serviços de sonorização e animação musical, itens necessários para a ambientação do espaço, entretenimento do público e adequada execução das atividades programadas.
Os quantitativos previstos incluem 400 unidades de chocolates wafer para distribuição às crianças, itens decorativos temáticos para ambientação do espaço do evento, apresentação artística com temática de Páscoa e estrutura de sonorização com operação técnica durante a programação. Trata-se de contratação pontual vinculada à realização do evento, não havendo previsão de prorrogação contratual.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação fundamenta-se na necessidade de viabilizar a realização do evento “1ª Páscoa em São Vendelino”, iniciativa voltada à promoção de atividades culturais, recreativas e comunitárias destinadas à população do município, especialmente às crianças e suas famílias.
A iniciativa está alinhada às políticas públicas municipais voltadas à promoção da cultura, lazer e integração social, constituindo instrumento de valorização das tradições culturais e fortalecimento do convívio comunitário. Eventos dessa natureza contribuem para estimular a participação da comunidade nas atividades promovidas pelo município, além de incentivar a valorização das datas comemorativas tradicionais.
A realização do evento também encontra respaldo na Lei Municipal nº 1.707/2025, que institui o Calendário Oficial de Eventos do Município de São Vendelino, estabelecendo a programação anual de atividades culturais, festivas e comunitárias promovidas ou apoiadas pela Administração Municipal.
A presente contratação encontra-se fundamentada nos elementos constantes do Estudo Técnico Preliminar, documento que analisou a necessidade pública, avaliou as alternativas disponíveis no mercado e demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução proposta.
Assim, considerando o valor estimado da contratação, verifica-se a possibilidade de enquadramento na hipótese de dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução proposta consiste na contratação integrada de serviços e aquisição de materiais necessários à realização do evento temático de Páscoa, contemplando a ambientação do espaço, a realização de atividades culturais e a distribuição de chocolates às crianças participantes.
A decoração temática será responsável por caracterizar o ambiente do evento, utilizando elementos relacionados à Páscoa, como coelhos decorativos, cenouras e outros itens que compõem a identidade visual da celebração. Essa ambientação contribui para criar um espaço lúdico e atrativo para o público, especialmente para as crianças.
A programação também contará com apresentação artística temática de Páscoa, destinada ao entretenimento do público e à recepção das crianças, incluindo a tradicional chegada do coelho da Páscoa. Além disso, será disponibilizada estrutura de sonorização e animação musical, garantindo suporte técnico para as atividades culturais e recreativas.
Complementando a programação, será realizada a distribuição de chocolates às crianças, elemento tradicional das comemorações de Páscoa, contribuindo para tornar o evento mais atrativo e significativo para o público infantil.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços e materiais contratados deverão atender às especificações necessárias para garantir a qualidade e a segurança na execução das atividades previstas no evento. Os fornecedores deverão possuir capacidade técnica e experiência compatível com os serviços ou fornecimentos ofertados.
Os itens decorativos deverão apresentar qualidade adequada para utilização em eventos públicos e possuir características compatíveis com a temática da Páscoa. Os chocolates destinados à distribuição deverão possuir qualidade apropriada para consumo e estar devidamente embalados.
Os serviços de sonorização deverão contemplar equipamentos adequados para eventos de pequeno porte, incluindo mesa de som, caixas acústicas, microfones e demais itens necessários para garantir a qualidade sonora durante toda a programação. O fornecedor deverá disponibilizar profissional responsável pela operação do sistema de som durante o evento.
Já a apresentação artística deverá possuir temática relacionada à Páscoa e caráter recreativo, voltado ao público infantil, promovendo interação com o público e contribuindo para a ambientação cultural do evento.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto deverá ocorrer de forma coordenada e integrada no dia da realização do evento, conforme programação estabelecida pela Administração Municipal. Os fornecedores deverão realizar a entrega dos materiais e a execução dos serviços dentro dos prazos previamente definidos pela Secretaria responsável.
Os itens de decoração deverão ser entregues previamente à realização do evento, garantindo que o espaço esteja devidamente ambientado antes do início das atividades programadas. Os chocolates deverão ser entregues em quantidade suficiente para a distribuição às crianças participantes.
Os serviços de sonorização deverão estar plenamente instalados e em funcionamento antes do início do evento, garantindo suporte técnico adequado para as atividades culturais e recreativas. A apresentação artística deverá ocorrer conforme cronograma estabelecido pela organização do evento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas por servidor ou comissão designada pela Administração Municipal, nos termos da legislação vigente. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a execução dos serviços e fornecimentos, verificando o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Compete ao fiscal do contrato verificar a qualidade dos materiais fornecidos, o cumprimento dos prazos de entrega e a execução adequada dos serviços contratados. Caso sejam identificadas irregularidades, o fiscal deverá comunicar imediatamente à autoridade competente para adoção das medidas administrativas cabíveis.
A gestão contratual também deverá assegurar que os serviços sejam executados conforme as especificações estabelecidas e que os resultados pretendidos com a contratação sejam efetivamente alcançados.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 20 dias após a efetiva execução dos serviços e entrega dos materiais contratados, mediante apresentação de documento fiscal correspondente e após atesto do fiscal do contrato quanto à conformidade do objeto com as especificações estabelecidas.
A medição dos serviços será realizada com base na verificação da execução integral das atividades previstas, incluindo a realização da apresentação artística, disponibilização da estrutura de sonorização e entrega dos materiais decorativos e chocolates.
Somente após a confirmação de que os serviços foram executados e os materiais foram fornecidos conforme estabelecido neste Termo de Referência será autorizada a liquidação e o pagamento das respectivas despesas.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção do fornecedor será realizada conforme os procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza e o valor estimado da contratação. A escolha deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Serão analisados critérios como compatibilidade do objeto ofertado com as especificações técnicas, adequação da proposta aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e regularidade da documentação exigida.
A contratação ocorrerá por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, desde que atendidos os requisitos legais e demonstrada a compatibilidade dos preços com os praticados no mercado.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Com base nos orçamentos apresentados pelos fornecedores consultados, foi estimado o valor total da contratação em R$ 14.690,00 (quatorze mil seiscentos e noventa reais), compreendendo os seguintes itens:

	ITEM
	QTDE.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR ORÇADO

	
	
	
	
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	1
	09
	unidades
	Ornamentação temática de Páscoa em madeira pintada
	R$ 200,00
	R$ 1.800,00

	2
	01
	Unid
	Espetáculo teatral de Páscoa com recepção do público e chegada do coelho
	R$  2.750,00
	R$  2.750,00

	3
	01
	Unid
	Diversos materiais decorativos temáticos (coelhos, cenouras e demais itens de ambientação em tecido)
	R$ 5.954,00
	R$ 5.954,00

	4
	400
	Unid
	Aquisição de chocolates wafer (Bis Lacteaa) para distribuição às crianças
	R$ 6,59
	R$ 2.636,00

	5
	01
	Unid
	Serviço de sonorização e animação musical com DJ
	R$ 1.550,00
	R$ 1.550,00

	
	
	
	
	VALOR TOTAL
	R$ 14.690,00



Considerando o valor estimado da contratação, verifica-se a possibilidade de enquadramento na hipótese de dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor. A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo transparência e adequada formalização do processo administrativo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorre da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
Órgão6 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
Unidade 2 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
2012 - REALIZACAO DE EVENTOS
Despesa 6109- 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Despesa 6190 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Despesa 6113 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P. J.

São Vendelino, 16 de março de 2026.


LUCIANE HAEFLIGER DORNELES
Secretária Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
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